11ª SESSÃO ORDINÁRIA LEGISLATIVA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 02.04.2019

- VETO TOTAL 010/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 280
Veto Total ao Projeto de Lei nº 1046/18 de autoria do Deputado Hermínio Coelho, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar os serviços de Bombeiros Civis, por meio de suas instituições, para prevenir acidentes e executar os primeiros socorros nas escolas estaduais e dá outras providências”.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Veto Total nº 10/2019. Solicito ao Deputado Marcelo Cruz para dar o parecer no referido Projeto.

O SR. MARCELO CRUZ – Meu Presidente, o Governador foi contra o Projeto, vetou, Veto Total. Eu sou contra o Veto do Governador, eu vejo a relevância do Projeto para a sociedade.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o parecer do nobre Deputado Marcelo Cruz.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, Deputado Ismael Crispin. 
O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, só para contribuir com o Deputado Marcelo Cruz, vale lembrar que o projeto não cria obrigatoriedade, ele simplesmente autoriza. E aí, é um projeto autorizativo, vai ser decisão do Poder Executivo em contratar ou não. Só para contribuir, senhor Presidente.
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